
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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EDITAL N.º 126 - REITORIA, DE 27 DE JUNHO DE 2018

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCADÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE –

IFFluminense, nomeado pelo Decreto Presidencial de 5 de abril de 2016, publicado no Diário Oficial da União (DOU)

de 6 de abril de 2016, no uso de suas atribuições legais, torna públicos o resultado provisório na prova prática, para o

cargo de Tradutor Intérprete de Linguagem de Sinais, o resultado provisório na perícia médica dos candidatos que se

declararam com deficiência e o resultado provisório no procedimento de verificação da condição declarada para

concorrer às vagas reservadas aos candidatos que se autodeclararam pretos e pardos, para todos os cargos, referentes

ao concurso público para provimento de cargos de Técnico-Administrativo em Educação, Níveis de Classificação “C”,

“D” e “E”, do Quadro de Pessoal Permanente dos diversos Campi e Reitoria do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Fluminense, de acordo com o Edital nº 236, de 28 de dezembro de 2017, e suas alterações.

1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA PRÁTICA

1.1 Resultado provisório na prova prática, na seguinte ordem: cargo, número de inscrição, nome do candidato em

ordem alfabética e nota provisória na prova prática.

1.1.1 TRADUTOR INTÉRPRETE DE LINGUAGEM DE SINAIS

1832334, Daniel Enes de Almeida, 65,50 5 1825371, Ester Vitoria Basilio Anchieta, 25,17 5 1821753, Felipe Giraud

Moraes, 96,84 5 1844885, Haila Lopes de Sousa, 46,50 5 1826068, Natan Matias Mata da Silva, 84,33 5 1851367,

Patricia de Oliveira Muniz Freire, 26,83 5 1850099, Redson Lopes Calixto Junior, 15,50 5 1824732, Viviane Ramalho

Cavalcante de Sousa, 72,17 5 1854289, Wellington Santos de Paula, 48,16.

1.1.1.1 Resultado provisório na prova prática dos candidatos que se autodeclararam negros, na seguinte ordem:

número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota provisória na prova prática.

1850099, Redson Lopes Calixto Junior, 15,50 5 1854289, Wellington Santos de Paula, 48,16.

2 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM

COM DEFICIÊNCIA

2.1 Relação provisória dos candidatos considerados na perícia médica pessoas com deficiência, na seguinte ordem:

cargo, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

2.1.1 ASSISTENTE DE ALUNO

1828463, Pedro Henrique Manhaes Coelho.

2.1.2 AUXILIAR EM ADMINISTRADÃO

1821011, Guilherme Jorge Mezentier da Cruz 5 1854524, Isaias Ribeiro.

2.1.3 REVISOR DE TEXTOS BRAILLE



1822677, Renato Ferreira da Costa.

2.1.4 TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

1825159, Deborah Buckley.

3 DO RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO VERIFICADÃO DA

CONDIDÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS QUE SE

AUTODECLARARAM PRETOS E PARDOS

3.1 Relação provisória dos candidatos considerados negros no procedimento administrativo de verificação da condição

declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos que se autodeclararam pretos e pardos, na seguinte ordem:

cargo, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

3.1.1 ASSISTENTE DE ALUNO

1847530, Magno Luiz Tavares Bessa.

3.1.2 AUXILIAR EM ADMINISTRADÃO

1827882, Carlos Vitor Lopes Santanna 5 1823783, Francielle Tavares Gomes Batista 5 1843781, Natalia Azevedo

Pedra.

3.1.3 TÉCNICO EM SECRETARIADO

Não houve candidato considerado negro.

3.1.4 TRADUTOR INTÉRPRETE DE LINGUAGEM DE SINAIS

1850099, Redson Lopes Calixto Junior 5 1854289, Wellington Santos de Paula.

3.1.5 ADMINISTRADOR

1823190, Antonio Carlos da Silva.

3.1.6 ARQUIVISTA

1841800, Flaviano Pereira Fernandes.

3.1.7 NUTRICIONISTA – HABILITADÃO

1843312, Caroline Ferreira Veloso Soares.

3.1.8 TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

1823409, Eduardo Viana Cesario Junior 5 1849231, Evania Maria Ferreira do Nascimento 5 1831150, Janaina de

Oliveira dos Santos 5 1822717, Mariana Oliveira Manhaes 5 1843528, Tiago Fernandes Cerqueira Lima.

4 DOS RECURSOS

4.1 CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA PRÁTICA

4.1.1 Os candidatos poderão ter acesso aos espelhos de avaliação da prova prática e interpor recurso contra o

resultado provisório na prova prática, das 9 horas do dia 29 de junho de 2018 às 18 horas do dia 30 de junho de 2018

(horário oficial de Brasília5DF), no endereço eletrônico http:55www.cespe.unb.br5concursos5iff_18_tecnico, por meio

do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso.

4.2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS

QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA



4.2.1 O candidato poderá das 9 horas do dia 29 de junho de 2018 às 18 horas do dia 30 de junho de 2018 (horário

oficial de Brasília5DF), no endereço eletrônico http:55www.cespe.unb.br5concursos5iff_18_tecnico, visualizar o

espelho do laudo de perícia médica; interpor recurso contra o resultado provisório na perícia médica por meio do

Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso e, se for o caso, enviar, anexas ao recurso, imagens dos documentos que

julgar necessários para reforçar os argumentos apresentados. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

4.2.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere o subitem 4.2.1 deste edital. Caso

seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para

confirmação da veracidade das informações.

4.3 CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE VERIFICADÃO

DA CONDIDÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS QUE

SE AUTODECLARAM PRETOS E PARDOS

4.3.1 Os candidatos que não foram considerados pretos ou pardos no procedimento administrativo de verificação da

condição declarada poderão ter acesso aos motivos de indeferimento da sua solicitação, bem como interpor recurso

contra o indeferimento, das 9 horas do dia 29 de junho de 2018 às 18 horas do dia 30 de junho de 2018 (horário oficial

de Brasília5DF), no endereço eletrônico http:55www.cespe.unb.br5concursos5iff_18_tecnico.

4.4 DAS DISPOSIDÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS

4.4.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de

comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato,

que impossibilitem a visualização dos espelhos de avaliação da prova prática, a visualização do espelho do laudo

médico, a visualização dos motivos do indeferimento, a complementação de documentação entregue, bem como a

interposição de recursos.

4.4.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será

preliminarmente indeferido.

4.4.3 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.

4.4.4 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo

ou em desacordo com o Edital nº 235, de 28 de dezembro de 2017, e suas alterações, ou com este edital.

5 DAS DISPOSIDÕES FINAIS

5.1 Os candidatos que não forem aprovados na prova prática e(ou) que não forem considerados negros no

procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos que se

autodeclararam pretos e pardos serão eliminados do concurso.

5.2 O edital de resultado final na prova prática, de resultado final na perícia médica dos candidatos que se declararam

com deficiência, de resultado final no procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas

reservadas aos candidatos que se autodeclararam pretos e pardos e de resultado final no concurso será divulgado no

endereço eletrônico http:55www.cespe.unb.br5concursos5iff_18_tecnico, na data provável de 5 de julho de 2018.
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